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INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO SUL DE MG

Estudo Técnico Preliminar 71/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 

2. Descrição da necessidade

2.1. CHAVEIRO -

Justificativa:
Quais os motivos que geraram a necessidade da aquisição ou contratação?
Vários setores possuem essa demanda em virtude de perca de chaves, cheves que quebraram e também necessidade de mais 
de uma pessoa possuir a chave do local  

Quais os objetivos, metas e benefícios a serem atendidos?
Atender a demanda dos setores para que possam usufruir dos ambientes que possuem a necessidade de chaves  

Justifique os quantitativos solicitados?
É baseado no quantitativo estimado para um ano, em virtude da quantidade de chaves que o Campus precisou no último ano  

Quais os impactos do não atendimento?
Falta de chaves para as pessoas utilizar os diversos setores do campus  

 

 

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Coordenação Geral de Infraestrutura e Serviços Gregório Barroso de Oliveira Prósperi

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. Os serviços de confecção de chaves serão contratados por meio desse processo e deverão atender às especificações mínimas conforme descrito na 
Tabela do item 7, deverão também serem observados os subitens 4.2 e 4.3.

4.2. Da entrega e critérios de aceitação dos serviços

4.2.1  O prazo de execução dos serviços são de 30 (TRINTA) dias, contados do a partir do recebimento da nota de empenho, conforme quantidades 
estipuladas no empenho, no IFSULDEMINAS-CAMPUS MUZAMBINHO situado na Estrada de Muzambinho KM 35 – Bairro Morro Preto, 
Muzambinho– MG, CEP: 37.890-000;
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4.2.2. Os serviços de confecção de chaves serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, a partir do término da execução dos serviços, pelo
(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Estudo Técnico Preliminar e na proposta.

4.2.3 Os serviços de confecção de chaves poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste 
Estudo Técnico Preliminar e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades.

4.2.4. Os serviços de confecção de chaves serão recebidos definitivamente no prazo de 03 (três) dias, contados do recebimento provisório, após a 
verificação da qualidade e quantidade dos serviços e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

4.2.5. O recebimento provisório ou definitivo dos serviços de confecção de chaves não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato.

4.2.6. Os serviços de confecção de chaves relacionadas no Estudo Técnico Preliminar do processo de contratação/licitatório, deverão ser executado de 
acordo com a demanda do IFSULDEMIN.

4.3. Obrigações da Contratada

4.3.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Estudo Técnico Preliminar, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

4.3.1.1. efetuar a execução dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Estudo Técnico Preliminar, 
acompanhado da respectiva nota fiscal;

4.3.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor 
(Lei nº 8.078, de 1990);

4.3.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Estudo Técnico Preliminar, o objeto com avarias ou defeitos;

4.3.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da execução dos serviços, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

4.3.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação;

 

5. Requisitos da Contratação – Prestação de Serviços de Chaveiro

A contratação tem por objetivo atender de forma ágil e eficiente às demandas de confecção de cópias de chaves utilizadas nas dependências do 
IFSULDEMINAS – Campus Muzambinho. Considerando a natureza das atividades administrativas e operacionais do campus, faz-se necessária a 
disponibilidade de empresa especializada para execução dos serviços de cópia de chaves, garantindo a continuidade das atividades institucionais e o 
adequado controle de acesso às instalações.

A demanda por cópias de chaves possui caráter , não sendo possível estabelecer quantitativos fixos ou periodicidade definida para a variável e incerto
execução dos serviços. Em determinados períodos poderão ocorrer solicitações frequentes, inclusive semanais, enquanto em outros poderá não haver 
solicitações por períodos superiores a um mês. Dessa forma, a contratação deverá prever , conforme a necessidade da atendimento sob demanda
Administração.

A empresa contratada deverá possuir capacidade técnica e operacional para realizar , garantindo cópias de todos os modelos de chaves do tipo YALE
qualidade e precisão na reprodução das chaves solicitadas.

Para assegurar a agilidade no atendimento das demandas institucionais, a empresa contratada deverá observar os seguintes prazos operacionais:

Prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas para coleta da chave no setor CGIS do IFSULDEMINAS – Campus Muzambinho, contadas a 
partir da solicitação formal do serviço pela Administração;

Prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas para confecção da cópia e devolução da chave e respectiva cópia ao setor CGIS, contadas 
a partir da coleta da chave original.

A , devendo ocorrer diretamente no setor CGIS do coleta e a devolução das chaves serão de responsabilidade exclusiva da empresa contratada
IFSULDEMINAS – Campus Muzambinho. A contratada deverá realizar a coleta mesmo quando a solicitação envolver , não apenas uma única chave
sendo permitido aguardar o acúmulo de demandas para a execução do serviço, considerando que determinadas situações podem exigir atendimento 
imediato em razão da urgência operacional.
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O pagamento pelos serviços prestados será realizado , ou conforme quantitativos mediante medição mensal dos serviços efetivamente executados
relevantes que justifiquem a emissão de nota fiscal, observando-se sempre os registros de solicitações e entregas realizados pelo setor responsável do 
campus.

Essa forma de contratação visa assegurar , permitindo que o Instituto atenda celeridade, flexibilidade operacional e eficiência administrativa
prontamente às necessidades de manutenção e gestão de acesso às suas instalações.

5. Levantamento de Mercado

5.1 Os serviços de confecção de chaves descritos no subitem 7 são amplamente executadas por empresas no Brasil, tornando dessa forma a contratação 
destes serviços de fácil acesso, já que existem várias empresas especializadas na execução  do mesmo, que foi verificado por meio de pesquisas de 
mercado para o levantamento de fornecedores e formação de preço de referência.

 

6. Descrição da solução como um todo

6.1 Os serviços de confecção de chaves, será necessário pois vários setores possuem essa demanda em virtude de perca de chaves, cheves que quebraram 
e também necessidade de mais de uma pessoa possuir a chave do local  

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1 Os quantitativos estimados é baseado no quantitativo estimado para um ano, em virtude da quantidade de chaves que o Campus precisou no último 
ano.

7.2.  O quantitativo necessário para atender a demanda do Campus Muzambinho encontra-se  registrada no SISREQ
 

ITEM CAT-
MAT

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE QTD UNIT. TOTAL

1 5436

Confecção de cópias de chaves de portas, modelo YALE, Pedido minimo será de 1(uma) unidade, prazo 
de atendimento máximo 24h. Fretes de envio para realização de cópia de chave e retorno das chaves por 
conta do contratado, devendo todos os custos estar incluidos no preço final.
 

SERVIÇO 500 18,00 9.000,00

             
    TOTAL DOS SERVIÇOS   9.000,00

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 9.000,00

8.1. O valor estimado desta contratação é de R$ 9.000,00 (Nove mil reais).

8.2. Os valores de cada quantitativo dos serviços de confecção de chaves, bem como o valor total da contratação encontra-se disposto na tabela do 
subitem 7. Os comprovantes das cotações para a estimativa do valor médio de cada item estará anexa ao processo.

8.3. Fonte(s) de pesquisa utilizada(s):
( x ) Pesquisa de Preços, disponível no endereço eletrônico - http://compras.gov.br;
(       ) Contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços;
(        ) Pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso;
(    ) Pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias.
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9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1 .Trata-se de um processo para a contratação de serviços de confecção de chaves que devem ser contratadas em conjunto, não se admitindo o 
parcelamento para este tipo de objeto em material e serviços separadamente.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. Os serviços de confecção de chaves não possuem contratações correlatas no IFSULDEMINAS - Campus Muzambinho, 
tendo em vista as especificações de cada item.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. O alinhamento do item em relação ao Plano Geral de Contratações encontra-se na tabela do item 7.

 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1 Os resultados esperados com os serviços de confecção de chaves tem por objetivo, atender a demanda dos setores para que possam usufruir dos 
ambientes que possuem a necessidade de chaves  

13. Providências a serem Adotadas

13.1 Para os serviços de confecção de chaves no IFSULDEMINAS - Campus Muzambinho, não serão necessários adotar medidas técnicas, sendo 
necessário apenas o recurso financeiro para tal contratação.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1 Nnão se aplica a este tipo de serviço/material    

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Após a análise dos quantitativos a serem contratados, bem como o público que será atendido com a execução dos serviços, verificou-se a necessidade da 
contratação da solução.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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GREGORIO BARROSO DE OLIVEIRA PROSPERI
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 16/03/2026 às 14:53:08.

 

 

 

 

 

 

FABIO DE OLIVEIRA ALMEIDA
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 11/03/2026 às 18:03:37.
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